
Santo Antônio clo t"rt
1 Vivendo um ro\,o tempo, construindo uma :'l'.,,r história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02 I/2020

DO: DEP,,\RTÂME\l'O DE COMPRAS
AO.'GERENTE DE CIDADE

Objetivando atender determinação do GeÍente de Cidade, que objetiva cumprir
reterminação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os orçamentos necessários a

\<ontinuidade do processo. realizados através de consulta ao mercado e preços praticados por órgãos
públicos para a Aquisição de cortinas persianas para uso na Secretaria de Educação e Cultura.
conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. l2 de fevereiro de 2020

VANESSA E SOUZA
(.OORDENADORA ü] SLTOII DL] ('oÀ'!PR.\S

Pott I ARIA 12.1,/tú10 l)lt I tí211020

r! GOVERNO MUNICIPAL
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cipio na forma do anexo únic!, da Lei Municipal no 753/2020. que autori-
za a clnlratâÉo têmporária dos seNidores Públicls Municipais por pÍazo

determinado, os seNidores, destinados ao preenchimento pÍovisório, dos

cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

cúusuLA lor - O presente @nlralo lerá a duração de 06 (Seis) meses

a contar da dala de ãssinatura. destinando-se a alender as necessidades

temporáías de excepcional interesse público.

CúUSULA 1'l'- Em virtude da pÍópria essência do presente clntrato, íi-

cam as partes, nã hipôtese de desejarem rescindi-lo, ântes de decorrido o

prazo estipulado na Cláusula anterioÍ, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso previo.

CúUSULA 12' - Se durante a vigência do p.esente contralo o (a) CON-

TRATAOO (A) der justo motivo para dispensa, poderá seÍ despedido por

jusla causa.

CLÁUSULA 13'- As despesas decoÍÍentes do píesente inslrumento cor-

ÍeÍáo a contas da Ootaçáo Orçamentária: 09'00í.15.if52.5011.20061.3.
't.90.'n.00.0. t.00.000000 VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS, SE-

GRETAR|A MUNtCtPAL OE UAçÃO OBRÂS E SERVIçOS PUBLICOS

constante do oÍçamento vigente e orçamentos futuros.

CúUSULÂ 14" - E por estaíem de pleno aclrdo as paÍtes contÍatantes,

assinam o presenle Contrato de Írabalho por Tempo Determinado, em du-

. s vias. fcando a primeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda
Vcom o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o compelenle íecibo.

As paÍtes elegem o íoro dâ Comarca de Píimavera do Leste para darimirem

eventuais desavenÉs decoÍÍentes do presente contrâlo, em detÍimento de

qualquer outro. por mars especialque seja.

deAUXILIAR AOIJINISTRATIVO, como pÍevisto na cláusula 1u do Contra-

lo poí Tempo Deteíminado N" 037/2019.

2. O (A) CONTRATADO (A), por íorça do inslrumento ora dastíatâdo, vêm

exeoJlândo seus serviços até 10/02020.

3. Em contrâprestaÉo pelos seNiços profissionais íeíeridos nos itens an-

terioÍes, a CONTRAÍANÍE obrigou-se a pagar ao CONTRATADO (A) a

quantia de R$ 1.110,77 (Hum mil e cento € dsz Íêais â sêtenta o setê
ccntâvos).

4. O (A) CONTRATADO, por razões próprias, deodiu desistir da conlinur-

dade do conlralo até âgora Mgente. Íesolvendo as partes íescindirem o

contrato alé enlão vigente, restando acerlado que, em razão dos seNiços

e atividades desênvolvidos até o momento, a CONTRATANTE pagará a

CONTRATADO (A) a quantia de Rt 3.788,27 (Três mil s setqceílos s
oitsnta oito reais e vinte sete coítavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga à CONTRATANTE plena, lolal e ir.e-

vogável quitaçáo, pâÍa nada mais íedamar, â qualquertempo e a qúe titu-

lo Íoí. em relaçáo à avença dislralâdo. bem como aos seNiços prestâdos.

6. O pÍesente distrato é firínado em caráter inevogável e irÍetratável, obÍi-
gando as paítes, seus herdeiros e sucêssores,

7. As panes elegem o Foro da Comarca em Píimaverâ do Leste para diÍi-
mir eventuais litígios decorentes do ora acordado.

Assim, as paíles assinam o presente inslrumento em 02 (duas) vias de

igualteoÍ, juntamente clm as duas testemunhas abaixo.

Sânro Anlônio do Leste -MT.1010212020.

Preíeilura Municipal de Santo Anlonio do Leste - MT, aos dias 06 do mês ALECIO TAFAREL JUNIOR

de Fevereiro de 2020. SÉRV|DOR (A)

EVERJ''ONDO OE ALMEIOA

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTÊMUNHAS:

Assrnalura _
Nome:

RGi

Assinalura:

ÍtiIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

Nome:

RG:

Nome:

RG:

Nome

\-^c,

PoÍ este instrumento particular, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio

do Leste. Pessoa Juridica de Direilo Público lntemo. Çom sede na cidade

de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, na Rua A, n'367 -
JaÍdim Santa lnês, inscrita no CNPJ sob o no.04.217.362/0001-90. por

seu represenlante legal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, câsa-
do. poítado. da édulâ de identidade RG 1332078-5 SSPi túT e CPF sob o
no 326.034.369.53. a segui. denominado CONTRATANTE.ALECIO TAFA-
REL JUNIOR portador (a) da édula de identidade RG sob n'. 189561,1-9

SESPTMT e inscÍito no CPF/MF sob o no 058.556.60141 e residentê a

RUA SALGADO FILHO, N'104, Bairror CENÍRO, nesta cidadê de Santo
Antonio do Leste - MT. a seguir denominado (a) CONTRATADO (A), acor-
dâm

1. A CONTRATANTE e o (A) CONÍRATADO (A), em 20/05/2019 firmaram
o contrato No. 037/2019. pelo qual a primeira confiou ao segundo seíviçls

PREFEITUR,A,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". t 2412020.

OE: l l OE FEVEREIRO OE 2020.

NOMEIA a seNidoÍa VANESSA BARBOSA FERREIRA OE SOUZA paÍa

exeTceÍ o ca.go de COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS E dá

outías providênciâs.

MIGUEL JoSE BRUNETÍA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-

te. Estado de i,llato Grosso, no uso de suas atribuações legais.

RESOLVE;

AÍt l'- NOMEAR a seNidoía VANESSA BARBOSA FERREIRA DE

SOLTZA. paÍa Íesponde. pelo cargo de COORDENAOORA DO SEÍOR DE

COIúPRAS.desta Prefeituía l\4unicipal.

ArL 20 - Oelerminar a SecÍetana Municipal de Admrnistração e Planeja-

mento que tome as providências necessáÍias pârâ a execução desla poc

taíia.

AÊ 30 - Esta Portaria enlía em vigor na data de sua publicaÉo.

AÍl ilo - Revogam - se as disposiÉes em contráÍio.

REGISTRÂ§E

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
DISTRATO DE CONTRATO OE TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO N'. OO5/2020

diaÍiomunicipâl.org/müamm . www.amm.org.br 503 Assrnado Drgilalmenle



PUBLICA-sE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: ll DE FEVEREIRO DÊ 2020.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA

PREFEITO MUt{ICIPAL

Registrada nâ Secrelaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada

poí afixação em local de costume. conÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE DE CIDADE

P.M.5.A.L

tal ou Vita do Tenitório Nacional, quer seja essa tíansfeÍéncia lransitóíia,
quer seja deÍnitiva.

CúUSULA 6' - O presente contrato obriga a CONTRATANÍE a recolher

os encârgos socrais previsto§ na LegislaÉo vigente.

CúUSULA 7' - No ato da assinatura deste contrato. o CONÍRATADO
I (A1 reconhece que a violaÉo de qualquer determinaÉo da CONÍRATAN-

TE, atitude incompatível com a oídem e os bons costumes implacaÍáo em

sanÉo, cuja graduação dependerá da gravidade da mesma, culminando
I @m a resqsão de contÍalo de trabalho.

cúUSULA 8'- Em caso de daoo causado dolosamente ou culposamente

Delo CONTRATADO {A), Íica a CONTRAÍANÍÊ, autorizada ã eíetivâÍ
o desconlo da importáncia coírespondente ao prejuizo, na remuneraÉo
mensal a que lem dúeito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9| - O presente Contrato será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei N,lunicipal no 078/2002 de 20 de

dezemb.o de 2002 que disciplina o Plano de CaÍgos e SaláÍios do Muni-

cipio nâ forma do anexo único, da Lei Municipal no 753/2020, que autori-
za a conlrataÉo temporáía dos servidoÍes Públicos Municipais poÍ prazo

deteÍminado. os servidores, deslinados âo preenchimento provisório, dos

cârgos constantes do anexo único da mencionâdâ Lei.

CúUSULA lO' - O presenle contralo terá a duração de 06 (seis) meses

I a contaí da data de assinalura, destanando-se a atender as necessidades
i tempoíáíias de excêpcional interesse públic!.

I cúuSuu f f' - em virtude da pÍópria essência do presente clntrato, fi-

cam as parles. na hipótese de desejaÍem Íescindi-lo. antes de deconido o
pÍazo eslipulado nâ Cláusula anlerior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso previo.

cúUSULA'12'- Se duíante a vigência do presente contíato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo molivo paÍa dispensa. podeÍá ser despedido poÍ
justa causa.

CúUSULA t3' - As despesas deconenles do presente instrumento coÊ

. ÍeÍão a conlas da Dotação Orçamentária: 07.001.08.2tt4.5009.20055.3.

1.90.1t.00.0. t.00.000000 vENctitENTos E VANTAGENS FtxAs, sE-
cREÍaRla MUNICIPAL DE ASSISTENCIa E açÃO SOclal consrante
do oÍçamento vigente e orçamentos fulu.os.

CúUSULA t4" - E por estâíem de pleno acoído as paítes contíatantes.
assinam o píesente Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, em du-
as vias, fcando a pÍimeira em poder da CONTRATANTE. e a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), quê dela dará o competente íecibo.

i As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste paÍa dirimirem

I eventuais desavenças declrÍentes do pÍesenle contíalo. em detrimento de
I qualquer outro, por mais especial que seja.

Preíeitura Múnicipal de Sanlo Antonio do Leste - MÍ, aos dias 06 do mês

de Feveíeiío de 2020.

IYILSIANY OE OLIVEIRA CELESQUE

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

12 de FeveÍeiro de 2020 . Jornâl Olicial Elelrônico dos Municipios do Estado de Malo GÍosso ' ANO XV I N' 3.417

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

coNTRATO N..021/2020

Alravés do presente inslrumenlo o MUNICÍPlo DE SANTo ANToNIO DO

LESTE-MÍ. com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT. Rua A.

n" 367, Jardim Santâ tnês, cEP no 78.628-000, inscnta no CGC/MF sob no

04.21 7.362/0001 -90, doÍavanle denominada simplesmente CONTRATAN-
TE. neste alo repÍesenlado pelo PreÍeito Múnicipal em Exercicio Sr'. Ml-
3UEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casâdo, portador da cédúlâ de iden-

\-^iOaOe nO 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o n" 326.034.369.53, e WLSI-
ANY oE oUvElRÂ GELESQUE portado(a) da édula de identidade RG

sob no. 00142592,1 SSPTMS e inscrito no CPF/MF sob o n' 006.233,021-79

e residente a AVENIDA KULUENE, N"249, BaiÍro: CENTRO, nesta cida-

de de Sanlo Antonao do Lesle - N4Í, a seguir denominado (a) CONTRA-
TADO (A), CCIEbíAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEMPO DETERI,IINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÀ.
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÜBLICO, em coníormidade com a

Lei Municipal no. 753/2020 de 06 de FevereiÍo de 2020. e de acordo clm
as instruções a seguir especifcadas:

CúUSULÂ í. - Fica o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadío

de seNidoÍes da CONÍRATANTE para exercer a função de enquadíado
na Categoria AGENTE AOMINISTRATIVO/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA E AÇÂO SOCIAL, mediante â remuneração de RS í,
355,59 (Hum mile trezentos e cinqüenta cinco reais e cinqüenta ê no-
ve centavos), com início em 06/0212020 e termino em 06/0112020. A çt-
cunslância, porém, de ser a funçáo especificada não impona na intransÍe-
ribilidade do (a) CONTRATADO (A) para outÍo seNiço. no qual demonstre
melhor capacidade de adaptaÉo desde que compativelcom sua condiÉo
pessoal.

\,iúUSULA 2' - O horário de trabalho será anotado na sua fchâ de regis-
tro e eventual reduÉo da jomada, poÍ deierminaçâo da CONTRATANTE.
nâo inovará este âjusle. permaôecendo sempre integra a obrigaÇâo do (a)

CONIRATADO (A) de cumprir horário que lhe foideteíminado, observado
o limite legal.

CúUSULA 3'- Obrigâ-se também o (a) CONÍRAÍADO (A) a p.estar ser-
viços em hora extraordináÍia. sempÍe que lhe for deteÍminado pela CON-
TRATANTE, na forma pÍevista em Lei. Na hipótese desta Íaculdade pela

CONÍRATANÍE o (a) CONTRATADO (A) íeceberá as horas extraordiná-
íias com acréscimo legal. salvo a oc!íência de @mpensaÇáo com a con-
seqüentê reduÉo de jomada de lrabalho em outÍo dia.

CúUSULA 4" - Aceúa o (a) CONTRATADo (A), expressamente. a con-
dição de prestaí serviço em qualquer dos turnos de lrabalho, islo é. tanto
du.ante o dia como à noile desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescrições legais regulâdoÍas dO assunto quanto à íemuneÍaçào.

CúUSULA 5'- Fica ajustado nos lermos do que dispóe a legislaçáo per-
tinente, que o (a) CONTRAIADO (A) acâtaÍá todas as oÍdens emanadas
da CONTRATANÍE paÍa prestaÉo de seNiços tanto na localidade de ce-
lebraqâo do Contíato de Trabalho, como em qualquer outÍa Cidade, Capi-

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

dianomunicipal ong/mt/amm' www.amm.oÍg.br 504 Assinado Digilâlmenle
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Í§ Ns

f,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 01'217'362looo1-eo 

ouor*o DE corAçÕEs
Pâge í of 2

coÍAÇÀo DAÍA

06to1t2020
ABERTURA ENCERRÂMENT CENTRO OE CUSTO RÉsPoNsÁvEL

07t01t2020 't2t02t2020 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

VERTICAL L EM TECIDO POLIESTER OU PVC UNIO

PROPONENTES

PROPONENTE VENCEDOR

5160 WEDER DA SILVA GOMES 93568r$7í87

PREÇo MÉDro Do irEM

2.n,(É I
zza.ss 

_l
3

435.7575

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃo oo PRoouro UNIDADE OUANTIDADE

NOMÊ

25160

18870

m
r 974§)

WEOER DA SILVA GOMES S5664671E7

R. LAND & CIA LTDA. ME

MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OESTE

IRENE CASA DE DECoRAçôES LTDA

335,38

rrEM DEScRTÇÂo Do PRoDUTo

2 00't.032.Í,41 CORTTNA -
PROPONENTES

PRODUTO

1,20 M POR í,20 ALTURA

UNIDADE OUANTIOATIE i

UNID

TOÍAL

ú71.73

cootGo NOME

5't60
18870

21873
't 9749

WEDER DA SILVA GOMES 94568,187187

R. LAND & CIA LTDA - ME

MUNICIPIO OE CAMPO NOVO DO PARECIS

IRENE CASA DE DECORAÇOES LTDA

PROPONENTÊ VENCEDOR VLR UNIT

25í60 WEDER DA STLVA GOMES 93568487í87 í60,98 /t8?,94

PREÇo MEoro Do irEM

EM oEScRtÇÂo Do PRoouro UNIDAOE OUANTIDATE I

3 (x)I.O32.042 CORTINA. EM PERSÍANA VERTICAL EM PVC LISO, TAMANHO 2,20 M LÂRGUF UNID 1

PROPONENTES

a2t1 ,o7

. 6&5.00

ase.5o

coDrGo NOME

25160

18870

19749

WEDER DA SILVA GOMES 9356EiI87í E7

R, LAND & CIA LTDA - MÊ

IRENE CASA DE DECoRAçÔES LTDA

541,07

685,00

859.50

PROPONENTE VENCEDOR

25160 WEDER DA STLVA GOMES 9i1568487.187 541,O7 5 .47

PREÇo MÉDro oo íTEM

AoursrÇÃo DE MATERTAL coRTrNAs pERstANAs00308r20

VI R UNITcoolGo
335.38

.105,00

470,@

532,65

VLR UNII

2.347,66

TÔTAL

IÔTAL

3

VLR UNIT TO-TAL

160,98.

230,00

249,00

255r66

- 
..§2.9

.. 690,00

- -- -!í?.qe
r.ióó,bB

23.91

PRODUTO

VLR UNIT, TOTAL

VLR UNIT, TOTAI.

695,19



P.M.S.A,L ,, ,iiwPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",357 -Jd. Santa lnês
CNPJ : (H.2í 7.362000í -90

QUAORO DE COTAÇÕES
Page 2 oÍ 2

corÁÇÀo

00308/20 06101t2020 DE MATERIAL CORTINAS PERSIANASAOUIS
ABERTURÂ ENCERRAMENT SENTRO DE CUSTO REsPoNsÁvEL

oTto'v2020 1210212020

Eil

PRODUTO
rrEM DEscRrÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

WEDER DA SILVA GOMEI 3568487187

R. LAND & CIA LTOA - MÊ

IRENE CASA DE DECORÂÇÔES LTDA

UNID 2ALTURA

coorGo NCME VLR UNIT

251m

18870

19749

212.40

325,00

337,47

VLR UNIT

212,40 424,80

291.62333

PROPONENTES

424.AO

650,@

674,94

251ô0

ÍOTAL

583 24667REÇo MÉDro oo íTEM

TOTAL

RELAÇÃo DE pRopoNENTES pARTtctpANrEs

PROPONENTEScootGo
18870 R, LAND & CIA LTDA - ME 07 506 1ã10001-15

19749 IRENE CASÂ DE DECORAÇóES LTDA 09. 1 05.374/0001 -46

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS 24 772.247tú01-36 747 0A21473

22filÉ MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OESTE 03.755.477t00o1-75

WEDER DA SILVA GOMES 93568447187 8.702.27 4tcoo144

VALOR

6 C3J 97

RELAÇÁo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

cóDrco PROPONENTES

WEDER DA SILVA GOMES 93568487' 87 37 ,1725160

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 3 796.47

*rr-r'.r.úl,u+g
Digitador (á)

Corina Maria Alves Cam,o
Aprovado por:

DESCRTÇÁo

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PROPONENTE VENCEDOR

251ú 31 .47

VALOR
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A?tHOh/ -
-
-cortinas. persianas

Primavera do Leste, 0;' ianeiro 2C2C

Cliente : Prefeitura Santo Antônio do Leste

AlC : Alécio

lmportante: MetÍagem mín.Vertical 1,50m2 Metragem Mín.Horizontal 1,00m2

Altura Mín.de 1,00m p/ambas

ÍoÍAL A VrSiA

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos, se necessário.

Atenciosa mente,

weder Gomês

99988-4836

It. quant. LâÍ9.
a

f,S à vista Ambiente

2,000 1,500 21,00 R$ ILL,797 Persiana verticalpvc R$ 2.347,63

2 3 1,200 1,2m Persiânã vefticâlpw 4,32 R§ 111,79 Rs 4at,94

3 1 2,200 2,200 Persiane verticel pvc 4,U R$ ttt,79 n5 s4r,07

1,000 Persiana veftical pvc 3,80 RS 111,79 R9 42.r,814 1,900

3.796,46

quant. lnh. R$ à vistatt.
1 0 RS RS

R5 R50

RS 3.796,46

66 99988.4836 I weder@arthome.arq.br I www.ôrthome.arq.br I facebook/arthomearq

I 3 toJ if qloc,ej -ctt oRçAMENTo

AltuÍa PRODUTO mr RS/m.

1

z

33,96

ITEM

0

0

lRs
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Gláudro Cor n f

CoÍrrn r dd tocrdo e persirnrs, úttoÍrd.§ , papel de garede e Decoftçôes em geâl

Av Cuabá, 969 . Centro - CEP 78.85&000 - Fone; (66) 3/.g& 5362 - Primavera d': -.sia - l.!-

ffio AM PEOIDOENTO
0Jrtata

d, ,r.\.í(iI,
o'?.5o5. rJS i oool - tS

I nraeo oo a*car cant - rb Prganenro- i-

1

\
I la

I

J I'<à-r 04 I

T I t .J v- ltít

;,

ã

õ

.D

3

ovo

mz
-lo

z-tô
z-t
oz
9

--
Apos . coafúm,f,ao ate.ra pedrdo, o d'.smo nao púara sct
.:àncelado ou .llüado, pois àtt mrled.l ó pêrton.litrdo.
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P.M.S.A.T

M
I

Deocoso
coRÍrNAs & oEcoRAÇÃo

Ck"-.í?Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

DESCRTçAO QUAN. UNIT. SUB
o l05 I) oD,-q

Persiana Vertical Pvc 1,50x2,00 7 R$L77,55 RS 3.728,55

ersiana Vertical Pvc7,20x1,20 3 RS177 55 Rs 767,00

Pe rs ia n a Ve rtica I Pvc 2,20x2,20 1 RS177,55 RS 85_915_ç

674,95Pe rs ia n a Ve rtica I Pvc 1,00x1,90 2R 77,55 Rs

omento Feito no cor Cinzo

Totalà Prazo 13 Rs 6.o3o,oo

13 Rs 5.730,00

AâRADEâEMoS A PREFERÊNC,IA!

tRMÃoS LUcHESE DECORÂCôES LTDA Rua Paranatinga.2O3 Centro CEP 78.850400
iel {66) 3498 14A2 13498 2153 de Íewoirc de 2O2O

Pifiavêrê do Léstê -
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Totalà Vista
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-Ín Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Filtros a licados

NomG do Matêrlal
CORTINA

Dr3crlção/códlgo do Matcrlal
(400869-3) CoRTTNA - VERTTCAT- EM PVC,MEDINoO 3,50 X
1,00M,coR PEROLÂJtPO PERCTANA C0M 0OtS pUXADORES,

(2ó3259-4) CoRÍrNA - PERSTANAS E CORTTNAS,CORTTNÂS ROLO
coM BLACKOUT PtN POTNL NA COR MARF|M, MEotNDO (0,94 X
2,70)M

Pregáo
Elelrônico

00000000017/?019 Preço 400869-3 CORTINA 1 ÀPPOLÁRI
INFORMATICA
LTDÀ

2710912019

PM OE CAMPO
Novo Do
PARECIS

Pregão
Presencial

00000000025/2019 Píeço 263259"4 CORÍINA 100 UNIDADE RS 249.00 31.395.164/000',í"99 S'ÍAR PRIME LTDÀ 0a10512019

Tipo de
LicitaÇão

Códrgo
do ltem

Nome do. ouanl
llem

CNPJ/CPF do
I ornecêdôÍ

No LrcrtaçáoFiscalizado N,lodalidade

l del

Connecta - Relatório Resumido (Í

Relàlótio geíêdo dia: 12/02/2020 às 14:48:13
Quànldade tolàl de rcgisttos: 2
Âegislros ápaesenlados: 1 a 2

N

Ex.rcÍclo (Aio da comprâ)
2019

Unidade de
Fornecimento

Valor
lJnitário

Nome do
Fornecedor

Data da
HomologaÇão

PM DE MIRASSOL
DOESÍE

UNIDADE R§ 470,00 09 .0s7 .206to001-22


